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0 Senhor CARLOS EUCClSlIO MARCONDES, Prefeito Munici 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas* 1 
por Lei,

R E S O L V E  :
Contratar a Srta. MARIA CELESTE TAVARES, para a 

função de Professora Primaria, referência M12", do Setor de 
Escolas Municipais do Departamento de Educação e Cultura da
Prefeitura Municipal, em regime da Consolidação das Leis do
Trabalho (C«L.T«), a partir de 20 de agosto de 1975, tendo em 
vista a classificação obtida na Prova de Seleção de Pessoal , 
conforme Edital nfi 01/74, de 12/02/74, cuja validade foi
prorrogada pelo Decreto nfi 1.260, de 19/06/75.

Registre-se e cumpra-se.
P«M« de Lorena, 19 de agosto de 1975.

CARLOS EUjbÉNIO MARCO J
i MuniCipdC

Registrada no Livro próprioVdo Setor de Serviços 1 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 19 de agosto de 1975.

» MARIA EUNICE MACHADO COELHO « 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


